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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.527, DE 2000 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Re~justa as contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, vigentes entre 
maio de 1987 e junho de 1991 , conforme os índices inflacionários integrais do período. 

(ÀS COMISSÓES DE T~BALHO, DE ADMINI~TRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54) - ART. 24, 11) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l °. As contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - F.G.T.S. -, vigentes entre maio de 1987 e junho de 1991, serão 
corrigidos considerando-se os índices inflacionários integrais do período. 

Parágrafo único. Para efeito do que dispõe o caput deste artigo, os ~t 
percentuais aplicados na correção dos saldos das contas vinculadas do F.G.T.S. t'?? 
apurados em conformidade com os Decretos nOs 2.335, de 12 de junho de 1987 e e 
2.336, de 15 de junho de 1987, com a Medida Provisória n° 032, de 15 de janeiro \: 
de 1989, convertida na Lei n° 7.730, de 31 de janeiro de 1989, com a Medida 
Provisória nO 154, de 15 de março de 1990, convertida na Lei n° 8.030, de 30 de 
abril de 1990, e com a Lei nO 8.177, de 1 ° de março de 1991 , serão deduzidos d 
índices inflacionários integrais. 

Art. 2°. Considera-se, para efeito do que trata o art. 1° dest Lei, o 
maior índice apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
LB.G.E. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIV A 

O debate em tomo da correção das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a recomposição dos índices 
expurgados em planos econômicos ganhou, nos últimos tempos, projeção 

'GER 3.17.23.004-2 (MA 1/98 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nacional com o julgamento da matéria pelo Supremo Tribunal Federal (STF). A 
Caixa Econômica Federal, ré no conjunto de processos judiciais movidos por 
trabalhadores de todo o país, recorreu ao STF de decisão que lhe era prejudicial 
no Superior Tribunal de Justiça (STJ). A Caixa Econômica Federal se insurge o 
justo pagamento da correção monetária integral sobre o saldo das contas do 
FGTS no período de 1987 a 1991 , quando vigoraram vários planos econômicos, 
a 33 trabalhadores do Rio Grande do Sul. 

A reposição reclamada se refere aos expurgos inflacionários aplicados 
ao FGTS com relação aos planos Bresser (de junho de 1987, correspondente a 
8,04%), Verão (de janeiro de 1990, de 19,75%), Collor I (de abril e maio de 
1990, de 44,80% e 2,47%, respectivamente), e Collor II (de março de 1991, de 
14,87%). 

Segundo o Ministro Marco Aurélio, do STF, a Caixa Econômica 
Federal não tem razão, ao afrnnar que "o direito à correção monetária não pode 
ficar na dependência de atos burocráticos". O FGTS, como direito social e 
constitucional dos trabalhadores, e diante da sua natureza de salário diferido, 
deveria ser adequadamente protegido da inflação "galopante" daqueles tempos, o 
que não ocorreu. 

O presente Projeto de Lei pretende estender a todos os trabalhadores 
brasileiros o direito à reposição das perdas decorrentes dos planos Verão, 
Bresser, Collor I e Collor li. As lesões sofridas pelos trabalhadores correntistas 
do FGTS devem, pois, ser objeto do exame parlamentar, e o Congresso Nacional 
terá a responsabilidade de corrigir esse erro dos governos federais, cujos 
prejudicados foram não só os trabalhadores, mas a sociedade brasileira, que viu, 
impune, a atitude oficial de confisco salarial. 

Neste sentido, encaminhamos a proposta aos nobres Pares para a 
apreciação e aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 28 de Agosto de 2000. 

'GER 3.17.23.004-2 (MA 1198) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.527, DE 2000 
(DO SR. PAULO PAIM) 

Re~justa as con~as vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, vigentes entre 
maio de 1987 e Junho de 1991, conforme os índices inflacionários integrais do período. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO' DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART 
54) - ART. 24, 11) . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. As contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - F.G.T.S. -, vigentes entre maio de 1987 e junho de 1991, serão 
corrigidos considerando-se os índices inflacionários integrais do período. 

Parágrafo único. Para efeito do que dispõe o caput deste artigo, os 
percentuais aplicados na correção dos saldos das contas vinculadas do F.G.T.S. 
apurados em conformidade com os Decretos-Leis nOs 2.335, de 12 de junho de 
1987 e 2.336, de 15 de junho de 1987, com a Medida Provisória n° 032, de 15 de 
janeiro de 1989, convertida na Lei n° 7.730, de 31 de janeiro de 1989, com a 
Medida Provisória n° 154, de 15 de março de 1990, convertida na Lei n° 8.030, 
de 30 de abril de 1990, e com a Lei n° 8.177, de 1° de março de 1991, serão 
deduzidos dos índices inflacionários integrais. 

Art. 2°. Considera-se, para efeito do que trata o art. 1° desta Lei, o 
maior índice apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -
LB.G.E. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIV A 

O debate em tomo da correção das contas vinculadas do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com a recomposição dos índices 
expurgados em planos econômicos ganhou, nos últimos tempos, projeção 

GER 3.1723004-2 (JUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

nacional com o julgamento da matéria pelo Supremo Tribunal Federal (STF). A 
Caixa Econômica Federal, ré no conjunto de processos judiciais movidos por 
trabalhadores de todo o país, recorreu ao STF de decisão que lhe era prejudicial 
no Superior Tribunal de Justiça (STJ). A Caixa Econômica Federal se insurge o 
justo pagamento da correção monetária integral sobre o saldo das contas do 
FGTS no período de 1987 a 1991 , quando vigoraram vários planos econômicos, 
a 33 trabalhadores do Rio Grande do Sul. 

A reposição reclamada se refere aos expurgos inflacionários aplicados 
ao FGTS com relação aos planos Bresser (de junho de 1987, correspondente a 
8,04%), Verão (de janeiro de 1990, de 19,75%), Collor I (de abril e maio de 
1990, de 44,80% e 2,47%, respectivamente), e Collor II (de março de 1991, de 
14,870/0). 

Segundo o Ministro Marco Aurélio, do STF, a Caixa Econômica 
F ederal não tem razão, ao aftrmar que "o direito à correção monetária não pode 
ftcar na dependência de atos burocráticos". O FGTS, como direito social e 
constitucional dos trabalhadores, e diante da sua natureza de salário diferido, 
deveria ser adequadamente protegido da inflação "galopante" daqueles tempos, o 
que não ocorreu. 

O presente Projeto de Lei pretende estender a todos os trabalhadores 
brasileiros o direito à reposição das perdas decorrentes dos planos Verão, 
Bresser, Collor I e Collor II. As lesões sofridas pelos trabalhadores correntistas 
do FGTS devem, pois, ser objeto do exame parlamentar, e o Congresso Nacional 
terá a responsabilidade de corrigir esse erro dos governos federais , cujos 
prejudicados foram não só os trabalhadores, mas a sociedade brasileira, que viu, 
impune, a atitude oftcial de conftsco salarial. 

Neste sentido, encaminhamos a proposta aos nobres Pares para a 
apreciação e aprovação do Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, 28 de Agosto de 2000. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

DECRETO-LEI N° 2.335, DE 12 DE JUNHO DE 1987. 
(Revogado pela Lei nO 7.730, de 31/01/1989) 

DISPÕE SOBRE O CONGELAMENTO DE PREÇOS 
E ALUGUÉIS, REAJUSTES MENSAIS DE 
SALÁRIos E VENCIMENTOS, INSTITUI A 
UNIDADE DE REFERÊNCIA DE PREÇOS (URP), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 

o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 ° Ficam congelados, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, todos 
os preços, inclusive os referentes a mercadorias, prestações de serviços e tarifas, nos 
níveis dos preços já autorizados ou dos preços à vista efetivamente praticados no dia 
12 de junho de 1987. 

10 Os Ministérios da Justiça, da Fazenda e do Trabalho, através de todos os 
seus órgãos, exercerão vigilância sobre a estabilidade de todos os preços incluídos, ou 
não, no sistema oficial de controle. 

2° Ficam os Ministérios referidos no parágrafo anterior autorizados a 
celebrar imediatamente com os governos dos Estados, Municípios e Distrito Federal, 
convênios para a fiel e eficaz aplicação deste decreto-lei, na defesa dos 
consumidores. 

Art. 2° Após o congelamento de que trata o artigo anterior, seguir-se-á a 
fase de flexibilização de preços sob rigorosa observância das regras estabelecidas 
neste decreto-lei. 

Parágrafo único. O congelamento e os preços vigentes na fase de 
flexibilização equiparam-se, para todos os efeitos, ao tabelamento oficial. 

Art. 3° Fica instituída a Unidade de Referência de Preços (URP) para fms 
de reajustes de preços e salários. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDIN 

1 ° A URP, de que trata este artigo, determinada pela média mensal da 
variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior, será aplicada a cada 
mês do trimestre subseqüente. 

2° Para efeito de cálculos futuros, a URP terá valor igual a 100 (cem) no 
dia 15 de junho de 1987 e permanecerá inalterada enquanto durar o congelamento. 

Art. 4° Iniciada a fase de flexibilização de preços observar-se-ão as 
seguintes regras : 

I - O valor da URP será sempre corrigido a zero hora do primeiro dia de 
cada mês; 

II - nos primeiros três meses, a variação percentual da URP, em cada mês, , 
será igual à variação percentual mensal média do Indice de Preços ao Consumidor -
IPC ocorrida durante o congelamento de preços; 

III - para fms do cálculo de que trata o inciso anterior, o primeiro mês de 
congelamento será o de julho; 

IV - nos trimestres que se seguirem ao referido no inciso li, a variação 
percentual da URP, em cada mês, será fIxa dentro do trimestre e igual à variação 
percentual média do Índice de Preços ao Consumidor - IPC no trimestre 
imediatamente anterior. 

Art. 5° Enquanto durar a fase de flexibilização, todos os preços, a que se 
refere o artigo 1 ° deste decreto-lei, fIcarão sujeitos a teto de variação percentual 
máxima igual à variação percentual da URP ocorrida entre um reajuste e outro. 

Parágrafo único. Nenhum preço poderá ser reajustado mais de uma vez em 
cada trinta dias, observadas as normas estabelecidas pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 6° Na fase de flexibilização, os preços sujeitos a controle ofIcial 
poderão ter reajuste, para mais ou para menos, em função das variações nos custos de 
produção e na produtividade. 

I ° Nos primeiros seis meses que se seguirem ao congelamento, os reajustes 
previstos neste artigo poderão ser autorizados extraordinariamente para corrigir 
desequilíbrios de preços relativos existentes no dia do congelamento. 

2° As correções de preços autorizadas neste artigo não estarão sujeitas aos 
tetos a que se refere o artigo anterior. 

Art. 7° A fase de flexibilização encerrar-se-á quando, confIgurada a 
estabilização de preços, tomar-se possível a plena atuação da economia de mercado. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

Art. 8° Fica assegurado aos trabalhadores, a título de antecipação, o 
reajuste mensal dos salários, inclusive do salário mínimo, pensões, proventos e 
remuneração em geral, em proporção idêntica à variação da Unidade de Referência 
de Preços (URP), excetuado o mês da data-base. 

, 
1 ° E extensivo aos servidores civis e militares da União e de suas 

autarquias, o reajuste de que trata este artigo. 

2° Não se aplicará o disposto neste artigo durante o prazo em que vigorar o 
congelamento de preços, observado o disposto no parágrafo seguinte. 

3° Ficam assegurados, para os salários, vencimentos, soldos, proventos e 
pensões, referentes ao mês de junho de 1987, os reajustes pelo IPC, cuja exigibilidade 
decorra: 

a) de negociação coletiva defInitivamente concluída; ou 

b) de reajustes automáticos disciplinados pelo Decreto-lei n° 2.302, de 21 
de novembro de 1986. 

4° O excedente a vinte por cento, de que trata o parágrafo único do artigo 1° 
do Decreto-lei n° 2.302, de 21 de novembro de 1986, apurado com base no IPC até o 
mês de maio de 1987, e nesta data existente como crédito residual dos trabalhadores, 
também será incorporado aos salários, vencimentos, soldos, proventos e pensões, em 
seis parcelas mensais, a partir do início da fase de flexibilização de preços. 

Art. 9° A negociação coletiva será ampla e não estará sujeita a qualquer 
limitação que se refIra ao aumento do salário a ser objeto de livre convenção ou 
acordo coletivo, mantidas as atuais datas-base. 

Parágrafo único. Nas revisões salariais ocorridas nas datas-base, serão 
compensadas as antecipações, referidas no artigo 8°, recebidas no período de 12 
meses que lhe sejam imediatamente anteriores. 

Art. 10. Nos dissídios coletivos, frustrada a negociação a que se refere o 
artigo anterior, não será admitido aumento a título de reposição salarial, sob pena de 
inefIcácia executiva da sentença. 

Parágrafo único. Incumbe ao Ministério Público velar pela observância 
desta nonna, podendo, para esse efeito, intervir no processo, interpor recurso e 
promover ações rescisórias contra as decisões que a infringirem. 

Art. 11 . As empresas não poderão repassar aos preços dos produtos ou 
serviços, os aumentos salariais concedidos: 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

I - na data-base, acima da variação acumulada do IPC, a partir da data-base 

li - nos adiantamentos, acima da variação percentual acumulada da URP no 
período desde a última data-base. 

Parágrafo único. Na primeira data-base posterior a este decreto-lei, 
considera-se, para o efeito deste artigo, a variação acumulada a partir de 15 de junho 
de 1987. 

Art. 12. Ficam estabilizados, em seus atuais valores, pelo período a que se 
refere o artigo 10 deste decreto-lei, os aluguéis devidos nas locações comerciais, 
residenciais ou não residenciais. 

Parágrafo único. Findo esse período, aplicar-se-á aos aluguéis, quanto à sua 
revisão, a legislação em vigor, observados os critérios que esta estabelecer. 

Art. 13. As obrigações contratuais pecuniárias e os títulos de crédito que 
tenham sido constituídos em cruzados no período de 10 de janeiro a 15 de junho de 
1987, sem cláusula de reajuste ou de correção monetária ou com cláusula de correção 
monetária prefIxada, serão deflacionados, no dia do vencimento, dividindo-se o 
montante expresso em cruzados pelo fator de deflação a que se refere o § 10 deste 
artigo. 

10 O fator de deflação será diário e calculado pela multiplicação cumulativa 
de 1,00467, para cada dia decorrido, a partir de 16 de junho de 1987. 

20 As obrigações decorrentes de contratos de seguros e de financiamentos 
rurais, agroindustriais e de empréstimos por antecipação de receitas a estados e 
municípios, celebrados no período a que alude este artigo e para os fms nele 
referidos, terão disciplina própria a ser defInida pelo Conselho Monetário Nacional. 

30 O Conselho Monetário Nacional poderá alterar e, a partir da data que 
fIxar, tornar constante o fator de deflação de que trata este artigo. 

40 Não se incluem no regime de deflação as obrigações tributárias, 
mensalidades escolares e de clubes, associações ou sociedades sem fms lucrativos, 
despesas condominiais e os pagamentos em geral contra a prestação contínua de 
serviços, fornecimento permanente de bens e os casos previstos no artigo 
subseqüente. 

Art. 14. A norma de congelamento a que se refere o art. 10 aplica-se: 

I - aos contratos cujo objeto seja a venda de bens para entrega futura; 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

Il- aos contratos de prestação de serviços contínuos ou futuros~ 

111 - aos contratos cujo objeto seja a realização de obras. 

Parágrafo único. Cessado o congelamento aplicar-se-lhes-ão os critérios de 
reajuste deflnidos no artigo 2° do Decreto-lei nO 2.290, de 21 de novembro de 1986, 
com a redação dada pelo Decreto-lei n° 2.322, de 26 de fevereiro de 1987. 

Art. 15. O Ministro de Estado da Fazenda poderá, para os efeitos deste 
decreto-lei, em ato próprio: 

I - flxar normas para a conversão dos preços a prazo em preços à vista, com 
eliminação da correção monetária implícita ou da expectativa inflacionária incluída 
nos preços a prazo~ 

11 - suspender ou rever, total ou parcialmente, o congelamento de preços~ 

IH - indicar a data de início da fase de flexibilização de preços, encerrando­
a nas condições previstas no artigo 7°~ 

IV - estabelecer, em caráter especial, normas que liberam, total ou 
parcialmente, os preços de qualquer setor, ou que os exonerem da proibição de 
múltiplos reajustes mensais~ 

V - adotar outras providências que se tomem necessárias à implementação 
e à flel execução das disposições deste decreto-lei. 

Art. 16. O Conselho Monetário Nacional, no uso das atribuições estatuídas 
pela Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, expedirá regras destinadas a adaptar as 
normas disciplinadoras dos mercados fmanceiros e de capitais, bem como do Sistema 
Financeiro da Habitação, ao disposto neste decreto-lei. 

Art. 17. Qualquer pessoa do povo poderá, e todo servidor público deverá, 
informar as autoridades competentes sobre infrações à norma de congelamento, a 
prática de sonegação de produtos e a fraude à política de flexibilização de preços, em 
qualquer parte do território nacional. 

Art. 18. A taxa de variação do IPC será calculada, comparando-se: 

I - no mês de junho de 1987, os preços vigentes no dia 15, ou em não sendo 
isso tecnicamente viável, os valores resultantes da melhor aproximação estatística 
possível, com a média dos preços constatados em maio de 1987~ 

H - no mês de julho de 1987, a média dos preços observados de 16 de 
junho a 15 de julho, com os vigentes em 15 de junho de 1987, apurados consoante o 
disposto neste artigo. 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

Parágrafo único. O cálculo dessa tax~ no que se refere ao mês de junho de 
1987, efetuar-se-á de modo que as variações de preços, ocorridas antes do início do 
congelamento, somente afetem o índice do próprio mês. 

Art. 19. O IPC, a partir de julho de 1987, será calculado com base na média 
dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o término 
da primeira quinzena do mês de referência. 

Art. 20. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os artigos 
20 e 21 do Decreto-lei n° 2.284, de 10 de março de 1986, e o Decreto-lei n° 2.302, de 
21 de novembro de 1986. 

Brasília, 12 de junho de 1987; 166° da Independência e 99° da República. 

JOSÉ SARNEY 

Paulo Brossard 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Almir pazzianotto Pinto 

Aníbal Teixeira de Souza 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDIN 

DECRETO-LEI N° 2.336, DE 15 DE JUNHO DE 1987. 
(Revogado pela Lei n° 7. 730, de 31/01/ 1989) 

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DO 
DECRETO-LEI N° 2.335, DE 12 DE JUNHO DE 
1987. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 

o artigo 55, itens I e II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Os dispositivos adiante indicados no Decreto-lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Ficam congelados, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
todos os preços, inclusive os referentes a mercadorias, prestação de 
serviços e tarifas, nos níveis dos preços já autorizados ou dos preços à 
vista efetivamente praticados no dia 12 de junho de 1987. 

"Art.3° ..................................................................................................... . 

1 ° A URP, de que trata este artigo, determinada pela média mensal da 
variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior, será 
aplicada a cada mês do trimestre subseqüente. 

"Art. 6° Na fase de flexibilização, os preços sujeitos a controle oficial 
poderão ter reajustes, para mais ou para menos, em função das 
variações nos custos de produção e na produtividade. 

" 

"Art. 8° ............................... ..... ............... .. ..... ..... .............. ..... ............ ....... . 
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4° O excedente a vinte por cento, de que trata o parágrafo único do 
artigo l° do Decreto-lei n° 2.302, de 21 de novembro de 1986, apurado 
com base no IPC até o mês de maio de 1987, e nesta data existente 
como crédito residual dos trabalhadores, também será incorporado aos 
salários, vencimentos, soldos, proventos e pensões, em seis parcelas 
mensais, a partir do início da fase de flexibilização de preços". 

"Art. 13. As obrigações contratuais pecuniárias e os títulos de crédito 
que tenham sido constituídos em cruzados no período de 1° de janeiro 
a 15 de junho de 1987, sem cláusula de reajuste ou de correção 
monetária ou com cláusula de correção monetária preflXada, serão 
deflacionados, no dia do vencimento, dividindo-se o montante 
expresso em cruzados pelo fator de deflação a que se refere o § 1 ° 
deste artigo. 

2° As obrigações decorrentes de contratos de seguros e de 
fmanciamentos rurais, agroindustriais e de empréstimos por 
antecipação de receitas a estados e municípios, celebrados no período 
a que alude este artigo e para os fms nele referidos, terão disciplina 
própria a ser defmida pelo Conselho Monetário Nacional. 

3° O Conselho Monetário Nacional poderá alterar e, a partir da data 
que flXar, tomar constante o fator de deflação de que trata este artigo. 

4° Não se incluem no regime de deflação as obrigações tributárias, 
mensalidades escolares e de clubes, associações ou sociedades sem 
fms lucrativos, dispensas condominiais e os pagamentos em geral 
contra a prestação contínua de serviços, fornecimento permanente de 
bens e os casos previstos no artigo subseqüente". 

"Art.18 ..... .. .... .................... ................. .. ... ........ ................ .. ..................... . 

n - no mês de julho de 1987, a média dos preços observados de 16 de 
junho a 15 de julho, com os vigentes em 15 de junho de 1987, 
apurados consoante o disposto neste artigo. 

" ............................................................................................................... 

"Art. 19. O IPC, a partir de julho de 1987, será calculado com base na 
média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês 
anterior e o término da primeira quinzena do mês de referência". 

Art. 2° No prazo de trinta dias, o Poder Executivo baixará decreto 
regulando o disposto no artigo 14 do Decreto-lei nO 2.335, de 12 de junho de 1987, e 
no artigo 4° do Decreto-lei nO 2.322, de 26 de fevereiro de 1987. 
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Art. 3° O Poder Executivo republicará o Decreto-lei n° 2.335, de 12 de 
junho de 1987, com as alterações introduzidas por este decreto-lei. 

Art. 4° Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 2° do 
artigo 14 do Decreto-lei nO 2.335, de 12 de junho de 1987, passando o § P a 
parágrafo único. 

Brasília, 15 de junho de 1987 ~ 166° da Independência e 99° da República. 

JOSÉ SARNEY 

José Fernando Cime Lima Eichenberg 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Almir pazzianotto Pinto 

Anibal Teixeira de Souza 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 32, DE 15 DE JANEIRO DE 1989. 
(e over/ida na Lei nO 7.730, de 31/01189) 

INSTITUI O CRUZADO NOVO, DETERMINA 
CONGELAMENTO DE PREÇOS, ESTABELECE 
REGRAS DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Passa a denominar-se cruzado novo a unidade do sistema monetário 
brasileiro, mantido o centavo para designar a centésima parte da nova moeda. 

§ ] ° O cruzado novo corresponde a um mil cruzados. 

§ 2° As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo 
NCz$. 

Art. 2° Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providenciar a 
aquisição de cédulas e moedas em cruzados, bem assim a impressão das novas 
cédulas e a cunhagem das moedas em cruzados novos, nas quantidades 
indispensáveis à substituição do meio circulante. 

§ 1 ° As cédulas e as moedas em cruzados circularão concomitantemente 
com o cruzado novo e seu valor paritário será de mil cruzados por cruzado novo. 

§ 2° As cédulas impressas em cruzeiros e em cruzados e as moedas 
cunhadas em cruzados perderão o poder liberatório e não mais terão curso legal, nos 
prazos estabelecidos em regulamento. 

§ 3° O Banco Central do Brasil, enquanto não impressas as novas cédulas e 
cunhadas as novas moedas, colocará em circulação cédulas com as mesmas 
características das atualmente em poder do público, marcadas com carimbo de 
equivalência aos valores em cruzados novos. 

Art. 3° Serão expressos em cruzados novos, a partir da data da publicação 
desta Medida Provisória, todos os valores constantes de demonstrações contábeis e 
fmanceiras , balanços, cheques, títulos, preços, precatórios, contratos e todas as 
expressões pecuniárias que se possam traduzir em moeda nacional. 
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§ 1° Dentro de 30 (trinta) dias da publicação desta Medida Provisória, não 
serão compensados e perderão a eficácia executiva os cheques que, anteriormente 
emitidos em cruzados, não tenham sido, naquele prazo, objeto de apresentação, 
protesto ou processo judicial. 

§ 2° As pessoas jurídicas farão o levantamento de demonstrações contábeis 
e fmanceiras extraordinárias, para se adaptarem aos preceitos desta Medida 
Provisória. 

§ 3° O Poder Executivo expedirá instrução sobre os critérios e métodos a 
serem utilizados nesse levantamento, podendo especificar as pessoas jurídicas que 
ficarão dispensadas desta obrigação. 

Art. 4° Observado o disposto no § 1° do art. 1°, são convertidos em 
cruzados novos, na data da publicação desta Medida Provisória, os depósitos ou 
aplicações em dinheiro em instituições fmanceiras, os saldos das contas do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço, do Fundo de Participação PIS-PASEP, as contas 
correntes, bem assim todas as obrigações vencidas, inclusive salários relativos ao mês 
de janeiro de 1989, desprezando-se as frações inferiores a um centavo de cruzado 
novo para todos os efeitos legais. 

§ 1° Até 31 de julho de 1989, as instituições fmanceiras recolherão ao 
Tesouro Nacional, como receita da União, nos termos do disposto no Decreto-Lei nO 
1. 755, de 31 de dezembro de 1979, as importâncias correspondentes às parcelas 
desprezadas, cuja soma exceder ao valor de um salário mínimo de referência. 

§ 2° Os Ministros da Fazenda e do Planejamento, no âmbito de suas 
atribuições, expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto no 
parágrafo anterior. 

Art. 5° Os salários, vencimentos, soldos, proventos, aposentadorias, e 
demais remunerações de assalariados, bem como pensões relativos ao mês de 
fevereiro de 1989, se inferiores ao respectivo valor médio real de 1988, calculado de 
acordo com o Anexo I, serão para este valor aumentados. 

§ 1 ° Os estipêndios que forem superiores ao valor médio serão mantidos 
nos níveis atuais. 

§ 2° Não serão considerados no cálculo do valor médio real: 

a) o décimo terceiro salário ou gratificação equivalente; 

b) as parcelas de natureza não habitual; 

c ) as parcelas percentuais incidentes sobre os estipêndios referidos neste 
artigo. 
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§ 3° As parcelas referidas na alínea c do parágrafo anterior serão aplicadas 
após a apuração do valor médio real do salário. 

§ 4° Em caso de pensões distribuídas entre vários beneficiários, considerar­
se-á a totalidade da pensão. 

Art. 6° Os salários, vencimentos, soldos, aposentadorias, proventos, e 
demais remunerações dos empregados admitidos, após janeiro de 1988, terão o 
reajuste a que se refere o artigo anterior calculado mediante a aplicação de critérios 
que preservem a isonomia salarial. 

Art. 7° Frustrada a negociação coletiva, não poderá ser incluída em laudo 
arbitral, convenção ou em acordo decorrentes em dissídio coletivo, cláusula de 
reposição salarial baseada em índice de preços anteriores a fevereiro de 1989. 

Parágrafo único. A inobservância desta vedação importa na nulidade da 
cláusula. 

Art. 8° Ficam congelados, por prazo indeterminado, todos os preços, 
inclusive os referentes a mercadorias, prestação de serviços e tarifas, nos níveis dos 
preços já autorizados pelos órgãos oficiais competentes ou dos preços efetivamente 
praticados no dia 14 de janeiro de 1989. 

§ 1 ° O congelamento de preços equipara-se, para todos os efeitos, ao 
tabelamento oficial. 

§ 2° No caso de produtos sujeitos a controle oficial, os níveis de preços 
congelados são os autorizados pelos órgãos competentes, constantes das listas de 
preços oficiais homologadas pelos referidos órgãos. 

§ 3° Os preços efetivamente praticados em 14 de janeiro de 1989, para 
venda a prazo, deverão ser ajustados de forma a eliminar a expectativa inflacionária 
neles contida, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 9° A taxa de variação do IPC será calculada comparando-se: 

I - no mês de janeiro de 1989, os preços vigentes no dia 15 do mesmo mês, 
ou, em sua impossibilidade, os valores resultantes da melhor aproximação estatística 
possível, com a média dos preços constatados no período de 15 de novembro de 
1988; 

II - no mês de fevereiro de 1989, a média dos preços observados de 16 de 
janeiro a 15 de fevereiro de 1989, com os vigentes em 15 de janeiro de 1989, 
apurados consoante o disposto neste artigo. 
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Parágrafo único. O cálculo da taxa de variação do IPC, no que se refere ao 
mês de fevereiro de 1989, efetuar-se-á de modo que as variações de preços, ocorridas 
antes do início do congelamento, não afetem o índice dos meses posteriores ao do 
congelamento. 

Art. 10. O IPC, a partir de março de 1989, será calculado com base na 
média dos preços apurados entre o início da segunda quinzena do mês anterior e o 
término da primeira quinzena do mês de referência. 

Art. 11. A norma de congelamento a que se refere o art. 8° aplica-se: 

I - aos contratos cujo objeto seja a venda de bens para entrega futura; 

II - aos contratos de prestação de serviços contínuos ou futuros; e 

III - aos contratos cujo objeto seja a realização de obras. 

1 ° O preço dos serviços, obras ou fornecimentos realizados durante o mês 
de janeiro de 1989, relativos aos contratos de que trata este artigo, serão reajustados 
de acordo com as cláusulas contratuais pertinentes. 

2° Nos contratos de que trata este artigo, a cláusula de reajuste com base na 
OTN adotará o IPC como índice substitutivo, observado o critério do § 2° do art. 14 
desta Medida Provisória. 

Art. 12. O Ministro da Fazenda poderá: 

I - suspender ou rever, total ou parcialmente, o congelamento de preços, 
ouvidos os representantes das classes empresariais e dos trabalhadores; 

II - adotar as providências necessárias à implementação e execução das 
disposições desta Medida Provisória. 

Art. 13. As obrigações pecuniárias, constituídas no período de l° de janeiro 
de 1988 a 15 de janeiro de 1989, sem cláusula de correção monetária ou com cláusula 
de correção monetária prefIxada, serão convertidas, no vencimento, mediante a 
divisão do correspondente valor em cruzados, pelo fator de que trata o § 1 ° deste 
artigo, com a fmalidade de : 

I - expressar o valor da obrigação em cruzados novos; 

II - eliminar o excesso de expectativa inflacionária e de custos fmanceiros 
embutidos. 

1 ° O fator de conversão será diário e calculado pela multiplicação 
cumulativa de 1,004249 para cada dia decorrido a partir de 16 de janeiro de 1989. 

2° O Ministro da Fazenda poderá alterar o fator de conversão, visando 
adequá-la às condições vigentes no mercado fmanceiro, sempre que necessário. 
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3° O disposto neste artigo não se aplica às obrigações tributárias, às 
decorrentes de prestação de serviços públicos de telefonia e de água, esgoto, luz e 
gás, e às mensalidades escolares e de clubes, associações ou sociedades sem fms 
lucrativos e às despesas condominiais. 

Art. 14. O valor dos aluguéis residenciais, a partir de 1° de fevereiro de 
1989 será calculado mediante multiplicação do valor em cruzados novos referente a 
janeiro de 1989, pelo fator constante do Anexo II. 

1 ° Na vigência do congelamento de preços, não serão aplicados os reajustes 
previstos nos contratos, ressalvado as revisões judiciais. 

2° Encerrado o período de congelamento, os aluguéis serão reajustados nos 
meses determinados no contrato, sem efeito retroativo, considerando-se as variações 
do IPC, acumuladas a partir de fevereiro de 1989. 

Art. 15. Ficam extintas: 

I - em 16 de janeiro de 1989, a Obrigação do Tesouro Nacional com 
variação diária divulgada diariamente pela Secretaria da Receita Federal - OTN 
fiscal; 

II - em l° de fevereiro de 1989, a Obrigação do Tesouro Nacional de que 
trata o art. 6° do Decreto-Lei n° 2.284, de 10 de março de 1986, assegurada a 
liquidação dos títulos em circulação. 

1 ° Para a liquidação das obrigações decorrentes de mútuo, fmanciamento 
em geral e quaisquer outros contratos relativos a aplicações, inclusive no mercado 
fmanceiro, assumidos antes desta Medida Provisória e que se vencerem durante o 
período de congelamento, a correção monetária será calculada com base nos 
seguintes valores: 

a) NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois centavos) no caso de 
OTN fiscal; 

b ) NCz$ 6,17 (seis cruzados novos e dezessete centavos) no caso de OTN. 

2° Nas obrigações, de que trata o parágrafo anterior, que se vencerem após 
o período de congelamento, o cálculo da correção monetária, observando aqueles 
mesmos valores, a eles se aplicando atualização pelo IPC a partir de 1 ° de fevereiro 
de 1989. 

3° Na hipótese de pagamento antecipado durante o período de 
congelamento, o credor poderá exigir o reajuste pelo IPC acumulado a partir de 
fevereiro de 1989. 
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40 A partir da vigência desta Medida Provisória é vedado estipular, nos 
contratos da espécie a que se refere o § 10 deste artigo, cláusula de correção 
monetária quando celebrados pelo prazo igualou inferior a noventa dias. 

50 A estipulação de cláusula de correção monetária nas operações 
realizadas no mercado fmanceiro sujeitar-se-á às normas estabelecidas pelo Banco 
Central do Brasil. 

Art. 16. Os saldos devedores dos contratos celebrados com entidades do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFH e os relativos ao crédito rural, lastreados 
pelos recursos das respectivas cadernetas de poupança, serão corrigidos de acordo 
com os critérios gerais previstos no artigo 17 desta Medida Provisória, observando­
se: 

I - o princípio da equivalência salarial na primeira hipótese; 

n - critérios próprios para cada espécie de contrato. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder 
Executivo. 

Art. 17. Os saldos das cadernetas de poupança serão atualizados: 

I - no mês de fevereiro de 1989, com base no rendimento acumulado da 
Letra Financeira do Tesouro Nacional - LFT verificado no mês de janeiro de 1989, 
deduzido o percentual fixo de 0,50/0 (meio por cento); 

n - nos meses de março e abril de 1989, com base no rendimento 
acumulado da Letra Financeira do Tesouro - LFT deduzido o percentual fixo de 0,5% 
(meio por cento), ou da variação do IPC, verificados no mês anterior, prevalecendo o 

. 
malOr; 

In - A partir de maio de 1989, com base na variação do IPC verificada no 
mês anterior. 

Art. 18. Os orçamentos públicos expressos em cruzados serão convertidos 
para cruzados novos depois de efetuados os cálculos necessários sobre o saldo das 
despesas e remanescentes receitas, em cada caso, de forma a adaptá-los aos preceitos 
desta Medida Provisória. 

10 Os salários, vencimentos, soldos, proventos e demais remunerações dos 
servidores civis e militares da União e dos órgãos do Distrito Federal, mantidos por 
esta, inclusive das autarquias e fundações públicas, inclusive pensões, serão 
reajustados de acordo com o desempenho das receitas líquidas da União, exceto 
aquelas decorrentes de operações de crédito, observado o disposto no art. 38 dos Atos 
das Disposições Constitucionais Transitórias e demais disposições constitucionais. 
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2° A partir do mês de fevereiro de 1989, o desembolso de recursos à conta 
do Tesouro Nacional, para atendimento de despesas com Pessoal e Encargos Sociais, 
exceto diárias, será realizado até o décimo dia do mês subseqüente, ressalvado o 
disposto no art. 168 da Constituição. 

3° O desembolso de recursos à conta do Tesouro Nacional, no exercício 
fmanceiro de 1989, fica limitado ao montante das receitas efetivamente arrecadadas, 
acrescido das disponibilidades fmanceiras existentes em 31 de dezembro de 1988, 
sendo efetuado, prioritariamente, para o atendimento de despesas relativas a: 

a) pessoal e encargos sociais; 

b ) serviço da dívida pública federal ; 

c) programas e projetos de caráter nitidamente social. 

4° A emissão de títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, no exercício 
fmanceiro de 1989, fica limitada ao valor do respectivo principal e encargos 
fmanceiros dos títulos, vencíveis no período. 

5° Os Ministros da Fazenda e do Planejamento, no âmbito de suas 
atribuições, expedirão as instruções necessárias à execução deste artigo. 

Art. 19. O art. 10 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, fica 
acrescido do seguinte inciso III, renumerando-se os demais: 

"III - determinar o recolhimento de até cem por cento do total dos 
depósitos à vista e de até sessenta por cento de outros títulos contábeis 
das instituições fmanceiras, seja na forma de subscrição de Letras ou 
Obrigações do Tesouro Nacional ou compra de títulos da Dívida 
Pública Federal, seja através de recolhimento em espécie, em ambos 
os casos entregues ao Banco Central do Brasil, a forma e condições 
por ele determinadas, podendo: 

a ) adotar percentagens diferentes em função: 

1. das regiões geoeconômicas; 

2. das prioridades que atribuir às aplicações; 

3. da natureza das instituições fmanceiras. 

b) determinar percentuais que não serão recolhidos, desde que tenham 
sido reaplicados em fmanciamentos à agricultura, sob juros 
favorecidos e outras condições por ele fiXadas." 

Art. 20. O inciso IV do art. 10 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
renumerado na forma do artigo anterior, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"IV - receber os recolhimentos compulsórios de que trata o inciso 
anterior e, ainda, os depósitos voluntários à vista das instituições 
fmanceiras, nos termos do inciso IH e § 2° do art. 19." 

Art. 21. Os Ministérios da Justiça, da Fazenda e do Trabalho, no âmbito de 
suas atribuições, através de todos seus órgãos, exercerão vigilância sobre a 
estabilidade de todos os preços incluídos, ou não, no sistema oficial de controle. 

, 
1 ° A Secretaria Especial de Abastecimento e Preços - SEAP e à 

Superintendência Nacional do Abastecimento - SUNAB é facultado requisitar 
servidores de órgãos da Administração Federal direta, de fundações públicas, bem 
assim de empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades 
controladas direta ou indiretamente pela União, necessários ao exercício das 
atividades previstas neste artigo. 
2° Aos servidores requisitados na forma do parágrafo anterior não se aplica o disposto 
no art. 4° do Decreto-Lei nO 2.355, de 27 de agosto de 1987, modificado pelo 
Decreto-Lei n° 2.410, de 15 de janeiro de 1988. 

Art. 22. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional, 
para com o Fundo de Participação PISIP ASEP e com o Fundo de Investimento 
Social, cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à vigência desta Medida 
Provisória, serão atualizados monetariamente, na data de seu pagamento, observadas 
as normas da legislação vigente, aplicável em cada caso. 

Parágrafo único. Os valores da OTN para efeitos deste artigo serão os 
seguintes: 

a) NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois centavos), no caso de 
tributos e contribuições indexados com base no valor diário da OTN divulgados pela 
Secretaria da Receita F ederal ~ 

b ) NCz$ 6,17 (seis cruzados novos e dezessete centavos), nos demais 
casos. 

Art. 23. A base de cálculo e o imposto de renda das pessoas jurídicas 
tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, correspondente ao 
período-base encerrado em 31 de dezembro de 1988, serão expressos em número de 
OTN, observada a legislação então vigente. 

Art. 24. Os tributos e contribuições expressos em número de OTN, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à vigência desta Medida Provisória, 
serão convertidos em cruzados novos tomando-se por base os valores da OTN de que 
trata o parágrafo único do art. 22 desta Medida Provisória. 
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Art. 25. A conversão do imposto de renda devido pelas pessoas jurídicas, 
pago a partir de 17 de janeiro de 1989, será efetuada tomando-se por base o valor da 
OTN de NCz$ 6,17 (seis cruzados novos e dezessete centavos). 

Art. 26. O imposto de renda devido pelas pessoas fisicas, correspondente 
ao ano-base de 1988 será expresso em cruzados novos, observada a legislação 
vigente. 

Art. 27. Os valores da legislação tributária, expressos em número de OTN, 
serão convertidos em cruzados novos tomando-se por base o valor da OTN de NCz$ 
6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois centavos). 

Art. 28. O lucro inflacionário acumulado, até 31 de dezembro de 1987, das 
pessoas jurídicas abrangidas pelo disposto no art. 2° da Lei n° 7.714, de 29 de 
dezembro de 1988, será tributado à alíquota a que estava sujeita a pessoa jurídica no 
exercício fmanceiro de 1988. 

Art. 29. A partir de 1 ° de fevereiro de 1989 fica revogado o art. 185 da Lei 
nO 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como as normas de correção monetária de 
balanço previstas no Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987, ressalvado o 
disposto no artigo seguinte. 

Art. 30. No período-base de 1989 a pessoa jurídica deverá efetuar a 
correção monetária das demonstrações fmanceiras de modo a refletir os efeitos da 
desvalorização da moeda observada anteriormente à vigência desta Medida 
Provisória. 

1 ° Na correção monetária de que trata este artigo a pessoa jurídica deverá 
utilizar a OTN de NCz$ 6,92 (seis cruzados novos e noventa e dois centavos). 

2° A partir do exercício financeiro de 1990 será considerado realizado, em 
cada período-base, no mínimo vinte e cinco por cento do lucro inflacionário de que 
trata o § 2° do art. 21 do Decreto-Lei n° 2.341, de 29 de junho de 1987, mais a 
correção monetária do período, de forma a que, no máximo em quatro anos 
consecutivos, o lucro inflacionário seja integralmente tributado. 

3° O disposto no parágrafo anterior é aplicável também ao lucro 
inflacionário de que trata o art. 28. 

4° Nos casos de incorporação, fusão ou cisão total considerar-se-á realizado 
o total do lucro inflacionário acumulado. Tratando-se de cisão parcial será 
considerada realizada a parcela correspondente ao patrimônio vertido se superior a 
25% (vinte e cinco por cento). 

5° As disposições deste artigo aplicam-se às sociedades civis de que trata o 
art. l° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987. 
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Art. 3l. O limite de isenção previsto no § 10, do art. 45 da Lei nO 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, é aplicável, exclusivamente, aos rendimentos auferidos por 
pessoas fisicas. 

Parágrafo único. Para fms de incidência do imposto de renda na fonte, o 
rendimento real proporcionado pelos depósitos em cadernetas de poupança será 
constituído pelo valor dos juros pagos ou creditados. 

Art. 32. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos a partir de 1° de 
fevereiro de 1989, pelos fundos em condomínio referidos no art. 50 da Lei n° 4.728, 
de 14 de julho de 1965 ou clubes de investimentos constituídos na forma da 
legislação pertinente, exceto os "Fundos de Aplicações de Curto Prazo", ficam 
sujeitos à incidência de imposto de renda na fonte, de acordo com a legislação 
aplicável a estes rendimentos ou ganhos de capital, quando percebidos por pessoas 
fisicas . 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos fundos em 
condomínio de que trata o art. l° do Decreto-Lei n° 2.285, de 23 de julho de 1986, 
que continuam sujeitos à tributação nos termos previstos no Decreto-Lei nO 2.469, de 
l ° de setembro de 1988. 

Art. 33. Os dispositivos abaixo enumerados da Lei n° 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988, passam a vigorar com a seguinte redação: 

I - o § 5° do art. 35: 
, 

"§ 5° E dispensada a retenção na fonte do imposto a que se refere este 
artigo sobre a parcela do lucro líquido que corresponder à participação 
de pessoa jurídica imune ou isenta do imposto de renda. " 

II - o § 2° do art. 40: 

"§ 2° O ganho líquido será constituído: 

a ) no caso dos mercados à vista, pela diferença positiva entre o valor 
de transmissão do ativo e o custo de aquisição do mesmo; 

b ) no caso do mercado de opções: 

1. nas operações tendo por objeto a opção, a diferença pOSItiva 
apurada entre o valor das posições encerradas ou não exercidas até o 
vencimento da opção; 

2. nas operações de exercício, a diferença positiva apurada entre o 
valor de venda à vista ou o preço médio à vista na data do exercício e 
o preço fixado para o exercício, ou a diferença positiva entre o preço 
do exercício acrescido do prêmio e o custo de aquisição; 
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c) ...... .. .. .. ..... ... ..... .......... ............................................ ......... .............. .... .. . . 

d) ..................... ........... ............. .. ........ ... .... ..... ............. .. .......................... . 

IH - o § 3° do art. 40: 

"§ 3° Se o contribuinte apurar resultado negativo no mês será admitida 
a sua apropriação nos meses subseqüentes." 

IV - a alínea b , do § 2° do art. 43: 

" b ) em operações fmanceiras de curto prazo, assim consideradas as 
de prazo inferior a noventa dias, que serão tributadas às seguintes 
alíquotas, sobre o rendimento bruto: 

l. dez por cento quando o beneficiário do rendimento se identificar; 

2. trinta por cento quando o beneficiário não se identificar. " 

V - o § 3° do art. 43: 

"§ 3° As operações compromissadas de curto prazo, que tenham por 
objeto Letras Financeiras do Tesouro - LFT e títulos estaduais e 
municipais do tipo LFT, serão tributadas pela alíquota de quarenta por 
cento incidente sobre o rendimento que ultrapassar da taxa referencial 
acumulada da LFT, divulgada pelo Banco Central do Brasil." 

VI - O § 4° do art. 43: 

"§ 4° Considera-se rendimento real: 

a ) nas operações prefixadas e com taxas flutuantes , o rendimento que 
exceder da variação do IPC - Índice de Preço ao Consumidor, 
verificado entre a data da aplicação e do resgate; 

b ) no caso das operações com cláusula de correção monetária, a 
parcela do rendimento que exceder da variação do índice pactuado, 
verificado entre a data da aplicação e do resgate. " 

Art. 34. Nas operações de que tratam os arts. 40 e 43 da Lei n° 7.713, de 22 
de dezembro de 1988, com a nova redação dada pelo artigo anterior, iniciadas antes e 
encerradas a partir da vigência desta Medida Provisória será admitida a correção 
monetária do valor aplicado. 

Parágrafo único. A correção monetária de que trata este artigo será efetuada 
tomando-se por base o coeficiente da divisão do valor da OTN de NCz$ 6,92 (seis 
cruzados novos e noventa e dois centavos) pelo valor diário da OTN divulgado pela 
Secretaria da Receita Federal correspondente ao dia da aplicação, convertido em 
cruzados novos. 
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Art. 35. Fica o Poder Executivo autorizado a elevar os limites de dedução 
para fms de apuração da base de cálculo para cobrança do imposto de renda das 
pessoas fisicas, de que trata a Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Art. 36. Fica instituída a Comissão de Controle do Programa de 
Estabilização Econômica, com a fmalidade de coordenar e promover as medidas 
necessárias para garantir a eficiente execução do programa e das demais disposições 
desta Medida Provisória. 

1 ° Compete à Comissão: 

I - sugerir às autoridades competentes as medidas que se fizerem 
necessárias à boa execução do Programa~ 

H - comunicar às autoridades administrativas competentes as denúncias de 
irregularidades oferecidas por entidades de classe dos empresários, trabalhadores, 
associações de donas de casa e entidades assemelhadas; 

III - expedir, após prévia manisfestação dos órgãos competentes, pareceres 
e notas técnicas, de caráter geral ou específico, para dirimir dúvidas decorrentes da 
execução desta Medida Provisória; 

IV - sugerir aos órgãos de representação judicial da União e de suas 
autarquias, a adoção de medidas, providências ou ações com o objetivo de 
restabelecer a estrita observância do presente Programa de Estabilização Econômica; 

V - fixar o seu Regimento Interno e o de sua Secretaria-Executiva~ e 

VI - atender a outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Ministro da 
Fazenda. 

2° A Comissão será presidida por um servidor designado pelo Ministro da 
F azenda e composta por um representante de cada um dos seguintes órgãos: 

I - Gabinete Civil da Presidência da República; 

H - Secretaria do Planejamento e Coordenação~ 

IH - Ministério da Agricultura~ 

IV - Ministério do Trabalho~ 

V - Ministério do Desenvolvimento Industrial, Ciência e Tecnologia~ 

VI - Banco Central do Brasil~ 

VII - Secretaria do Tesouro Nacional; 

VIII - Secretaria da Receita Federal~ 
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IX - Secretaria Especial de Assuntos Econômicos do Ministério da 
Fazenda; e 

X - Secretaria Especial de Abastecimento e Preços. 

Art. 37. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 38. Revogam-se o Decreto-Lei n° 2.335, de 12 de junho de 1987; o art. 
2° do Decreto-Lei n° 2.462, de 30 de agosto de 1988; o § 5° e a letra a do § 6° do 
artigo 43; o artigo 46 e seu § único, ambos da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 15 de janeiro de 1989; 168° da Independência e 101° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
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LEI N° 7.730, DE 31 DE JANEIRO DE 1989. 

INSTITill O CRUZADO NOVO, DETERMINA 
CONGELANrnNTO DE PREÇOS, ESTABELECE 
REGRAS DE DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° Passa a denominar-se cruzado novo a unidade do sistema 
monetário brasileiro, mantido o centavo para designar a centésima parte da nova 
moeda. 

§ l° O cruzado novo corresponde a Cz$ 1.000,00 (um mil cruzados). 
§ 2° As importâncias em dinheiro escrever-se-ão precedidas do símbolo 

NCz$. 

Art. 2° Fica o Banco Central do Brasil incumbido de providenciar a 
aquisição de cédulas e moedas em cruzados, bem assim a impressão das novas 
cédulas e a cunhagem das moedas em cruzados novos, nas quantidades 
indispensáveis à substituição do meio circulante. 

§ 1 ° As cédulas e as moedas em cruzados circularão concomitantemente 
com o cruzado novo e seu valor paritário será de Cz$ 1.000,00 (mil cruzados) por 
cruzado novo. 

§ 2° As cédulas impressas em cruzeiros e em cruzados e as moedas 
cunhadas em cruzados perderão poder liberatório e não mais terão curso legal, nos 
prazos estabelecidos em regulamento. 

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 38. Revogam-se o Decreto-Lei n°. 2.335, de 12 de junho de 1987; o 
art. 2° do Decreto-Lei n° 2.462, de 30 de agosto de 1988; o § 5° e a letra a do § 6° 
artigo 43; o artigo 46 e seu § único, ambos da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, e demais disposições em contrário. 

Senado Federal, 31 de janeiro de 1989; 168° da Independência e 101° da 
República. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 

Presidente 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 154, DE 15 DE MARÇO DE 1990. 
(Convertida na Lei n° 8.030 de 30/04/ /990) 

INSTITUI NOVA SISTEMÁTICA PARA 
REAJUSTE DE PREÇOS E SALÁRIos EM GERAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 62 da Constituição, adota a seguinte medida provisória, com força de lei: 

Art. 10 Ficam vedados, por tempo indeterminado, a partir da data de 
publicação desta medida provisória, quaisquer reajustes de preços de mercadorias e 
serviços em geral, sem a prévia autorização em portaria do Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

Art. 20 O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá, em 
ato publicado no Diário Oficial: 

I - no primeiro dia útil de cada mês, a partir do dia 10 de maio de 1990, o 
percentual de reajuste máximo mensal dos preços autorizados para as mercadorias e 
serviços em geral; 

II - no primeiro dia útil após o dia 15 de cada mês, a partir do dia 15 de 
abril de 1990, o percentual de reajuste mínimo mensal para os salários em geral, bem 
assim para o salário-mínimo; 

UI - no primeiro dia útil, após o dia 15 de cada mês, a partir de 15 de abril 
de 1990, a meta para o percentual de variação média dos preços durante os trinta dias 
contados a partir do primeiro dia do mês em curso. 

§ 10 O percentual de reajuste salarial mínimo mensal estabelecido neste 
artigo será válido para o ajuste das remunerações relativas ao trabalho prestado no 

" mes em curso. 

§ 20 Os percentuais de reajuste máximo para preços de mercadorias e 
serviços em geral terão como referência os trinta dias posteriores à data da sua 
divulgação pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, observado o prazo 
mínimo de trinta dias entre os reajustes. 

§ 30 O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deliberará sobre 
pedidos de reajustes, em caráter extraordinário, de preços específicos, desde que não 
seja comprometida a meta estabelecida para a variação média dos preços a que se 
refere o inciso lU. 
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§ 4° A restrição a que se refere o parágrafo anterior não se aplica aos 
reajustes de preços autorizados até 30 de abril de 1990. 

§ 5° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento solicitará à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou à Instituição de 
pesquisa de notória especialização, o cálculo de índices de preços apropriados à 
medição da variação média dos preços relativa aos períodos correspondentes às metas 
a que se refere o inciso IH. 

Art. 3° Aumentos salariais, além do reajuste mínimo a que se refere o 
artigo 2°, poderão ser livremente negociados entre partes. 

Parágrafo único. Os aumentos salariais acima do percentual de reajuste 
mínimo a que se refere o inciso H do artigo 2° não serão considerados na deliberação 
de ajuste de preços de que trata o § 3° do mesmo artigo. 

Art. 4° O descumprimento dos limites de reajuste de preços e salários 
estabelecidos nos artigos 1 ° e 2° constitui crime de abuso do poder econômico a que 
se refere a Medida Provisória n° 153, de 15 de março de 1990. 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais penalidades, a prática de 
reajustes de preços acima dos percentuais autorizados, o descumprimento do prazo 
mínimo de trinta dias entre os reajustes de preço, assim como o açambarcamento 
especulativo de estoques, sujeitam o infrator à suspensão automática, pelo prazo de 
cento e oitenta dias, do direito de pleitear tratamento excepcional, nos termos do § 3 ° 
do artigo 2°. 

Art. 5° A partir de 1 ° de abril de 1990, o salário-mínimo será reajustado 
automaticamente, a cada trimestre, sempre que a variação acumulada dos reajustes 
mensais dos salários for inferior à variação acumulada dos preços de uma cesta de 
produtos básicos, a ser defrnida em portaria do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planej amento, acrescida de um percentual de 5%, a título de incremento real. 

Parágrafo único. O percentual de reajuste automático a que se refere este 
artigo será igual à variação acumulada dos preços da cesta de produtos básicos, 
acrescida de um percentual de 5%, deduzidos os aumentos mensais a que se refere o 
inciso H do artigo 2°. 

Art. 6° Os reajustes de aluguéis previstos nos contratos de locação de 
imóveis, em geral, serão efetuados, a partir de 1° de abril de 1990, de acordo com o 
percentual de variação média dos preços de que trata o inciso IH do artigo 2°. 

Parágrafo único. Nos aluguéis contratados até a data de publicação desta 
medida provisória, o cálculo do respectivo reajuste terá por base os índices 
pactuados, relativos aos meses anteriores a abril de 1990, estabelecidos na 
conformidade da legislação pertinente. 
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Art. 7° Os reajustes de mensalidades escolares devidas a partir de 1° de 
abril de 1990, serão calculados de acordo com os percentuais de reajuste mínimo dos 
salários de que trata o inciso II do artigo 2°. 

Parágrafo único. As mensalidades escolares devidas até 31 de março de 
1990 serão reajustadas na forma da legislação aplicável. 

Art 8° O disposto nesta medida provisória aplica-se: 

I - aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias 
dos servidores públicos, civis e militares, da Administração Pública direta e 
autárquica, federal, estadual e municipal, inclusive dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, bem assim aos respectivos proventos de aposentadoria e as pensões de 
seus beneficiários; 

II - aos salários e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos 
servidores das fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União ou pelos Estados, 
Distrito Federal e Municípios; 

lI! - aos proventos de aposentadoria e às pensões pagas pela Previdência 
Social. 

Art. 9° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento baixará os atos 
que forem necessários à execução desta medida provisória. 

Art. 10. Ficam revogados, o Decreto-Lei n° 808, de 18 de maio de 1967, a 
Lei n° 7.769, de 26 de maio de 1989, os artigos 1° a 7° da Lei n° 7.788, de 3 de julho 
de 1989, e o artigo 2° da Lei n° 7.789, de 3 de julho de 1989, bem assim as demais 
disposições legais, de caráter geral ou especial, que disponham sobre reajuste de 
preços e salários em geral e as demais disposições em contrário. 

Art. 11 . Esta medida provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 15 de março de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 

Zélia Cardoso de Mello 
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LEI N° 8.030, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 
(Revogada pela Lei nO 8. 178, de 1% 3/ 1991) 

INSTITUI NOVA SISTEMÁTICA PARA 
REAJUSTE DE PREÇOS E SALÁRIos EM GERAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° Ficam vedados, por tempo indeterminado, a partir da data de 
publicação da Medida Provisória n° 154, de 15 de março de 1990, quaisquer reajustes 
de preços de mercadorias e serviços em geral, sem a prévia autorização em portaria 
do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. 

Art. 2° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá, em 
ato publicado no Diário Oficial da União: 

I - no primeiro dia útil de cada mês, a partir do dia 1 ° de maio de 1990, o 
percentual de reajuste máximo mensal dos preços autorizados para as mercadorias e 
serviços em geral; 

H - no primeiro dia útil, após o dia 15 de cada mês, a partir do dia 15 de 
abril de 1990, o percentual de reajuste minimo mensal para os salários em geral, bem 
assim para o salário-mínimo; 

IH - no primeiro dia útil, após o dia 15 de cada mês, a partir de 15 de abril 
de 1990, a meta para o percentual de variação média dos preços durante os trinta dias 
contados a partir do primeiro dia do mês em curso. 

§ 1° O percentual de reajuste salarial-mínimo mensal estabelecido neste 
artigo será válido para o ajuste das remunerações relativas ao trabalho prestado no 

" mes em curso. 

§ 2° Os percentuais de reajuste máximo para os preços de mercadorias e 
serviços em geral terão como referência os trinta dias posteriores à data de sua 
divulgação pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, observado o prazo 
mínimo de trinta dias entre os reajustes. 

§ 3° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deliberará sobre os 
pedidos de reajustes, em caráter extraordinário, de preços específicos, desde que não 
seja comprometida a meta estabelecida para a variação média dos preços a que se 
refere o inciso IH. 
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§ 4° A restrição a que se refere o parágrafo anterior não se aplica aos 
reajustes de preços autorizados até 30 de abril de 1990. 

§ 5° O percentual a que se refere o item II nunca será inferior ao que se 
refere o item III do caput deste artigo. 

§ 6° O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento solicitará à 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou a instituição de 
pesquisa de notória especialização, o cálculo de índices de preços apropriados à 
medição da variação média dos preços relativa aos períodos correspondentes às metas 
a que se refere o inciso III. 

Art. 3° Aumentos salariais, além do reajuste mínimo a que se refere o art. 
2°, poderão ser livremente negociados entre as partes, mas não serão considerados na 
deliberação do ajuste de preços, de que trata o § 3° do mesmo artigo. 

1 ° (Vetado). 

2° Os aumentos salariais relativos ao caput deste artigo aplicam-se, 
também, aos diaristas, horistas e trabalhadores avulsos . 

Art. 4° O descumprimento dos limites de reajustes de preços e salários 
estabelecidos nos arts. 1° e 2~ constitui crime de abuso do poder econômico, a ser 
definido em lei. 

Art. 5° A partir de 1 ° de abril de 1990, o salário-mínimo será reajustado, 
automaticamente, sempre que a variação acumulada dos reajustes mensais dos 
salários for inferior à variação acumulada dos preços de uma cesta de produtos, onde 
estarão contemplados a alimentação, higiene, saúde e serviços básicos, que incluem 
tarifas públicas e transportes, a ser defmida em portaria do Ministro da Economia, 
Fazenda e Planejamento, acrescida de um percentual de incremento real. 

Parágrafo único. (Vetado). 

Art. 6° (Vetado). 

Art. 7° Os reajustes de aluguéis residenciais previstos nos contratos de 
locação de imóveis, em geral, serão efetuados, a partir de 1 ° de abril de 1990, de 
acordo com o percentual de variação média dos preços de que trata o inciso III do 
artigo 2°. 

Parágrafo único. Nos aluguéis residenciais contratados até a data de 
publicação desta lei, o cálculo do respectivo reajuste terá por base os índices 
pactuados, relativos aos meses anteriores a abril de 1990, estabelecidos na 
conformidade da legislação pertinente, exceção feita ao mês de março que terá seu 
índice fixado pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
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Art. 8° Os reajustes de mensalidades escolares devidas a partir de 1° de 
abril de 1990 serão calculados de acordo com os percentuais de reajuste mínimo dos 
salários de que trata o inciso H do art. 2°. 

Art. 9° O disposto nesta lei aplica-se: 

I - aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens pecuniárias 
dos servidores públicos, civis e militares, da Administração Pública Federal, direta e 
autárquica, bem assim aos respectivos proventos de aposentadoria e às pensões de 
seus beneficiários; 

H - aos salários e demais remunerações e vantagens pecuniárias dos 
servidores de fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente, pela União e Distrito Federal; 

IH - aos proventos de aposentadoria e às pensões pagas pela Previdência 
Social, observado o disposto no art. 5° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

Art. 10. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento baixará os atos 
que forem necessários à execução desta lei. 

Art. 11. (Vetado). 

Art. 12. (Vetado). 

Art. 13. (Vetado). 

Art. 14. Ficam revogados o Decreto-Lei n° 808, de 18 de maio de 1967, a 
Lei n° 7.769, de 26 de maio de 1989, a Lei nO 7.788, de 3 de julho de 1989, e o art. 2° 
da Lei n° 7.789, de 3 de julho de 1989, e as demais disposições em contrário. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de abril de 1990; 169° da Independência e 102° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Bernardo Cabral 

Zélia M. Cardoso de Mello 

*Vide Lei nO 8.178, de 1%3/199 
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LEI N° 8.178, DE 1° DE MARÇO DE 1991. 

ESTABELECE REGRAS SOBRE PREÇOS E 
SALÁRIos E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 10 Os preços de bens e serviços efetivamente praticados em 30 de 

janeiro de 1991 somente poderão ser majorados mediante prévia e expressa 
autorização do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

10 Os preços a que se refere este artigo são os fIXados para pagamento à 
vista, em moeda. 

20 Considera-se preço à vista o preço líquido, após os descontos 
concedidos, na data referida neste artigo, quer seja resultante de promoção ou 
bonificação. 

3 o Nas vendas a prazo realizadas até 31 de janeiro de 1991, sem cláusula de 
correção monetária ou com cláusula de correção monetária prefIXada, as parcelas 
remanescentes deverão ser ajustadas pelo fator de deflação previsto no art. 27 da Lei 
nO 8.178, de 10 de março de 1991. 

40 O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderá fIXar normas 
para a conversão dos preços a prazo em preços à vista, com eliminação da correção 
monetária implícita ou de expectativa inflacionária incluída nos preços a prazo. 

50 Os atos do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, que 
autorizem majoração de preços de que trata o caput deste artigo, deverão ser 
publicados no Diário Oficial da União, acompanhados de justificativa técnica. 

60 O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento deverá expedir 
instruções relativas aos procedimentos administrativos para que as empresas possam 
pleitear a majoração dos preços de bens e serviços, inclusive com decurso de prazo. 

Art. 29. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei n° 

8.030, de 12 de abril de 1990. 
Brasília, 1 ° de março de 1991; 1700 da Independência e 103 ° da República. 
FERNANDO COLLOR 
Zélia M. Cardoso de Mello 
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LEI N° 8.177, DE 1° DE MARÇO DE 1991. 

ESTABELECE REGRAS PARA A 
DESINDEXAÇÃO DA ECONOMIA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial - TR, 
calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, dos depósitos 
a prazo flxo captados nos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos 
múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas, ou dos 
títulos públicos federais, estaduais e municipais, de acordo com metodologia a ser 
aprovada pelo Conselho Monetário Nacional, no prazo de sessenta dias, e enviada 
ao conhecimento do Senado Federal. 

§ l° (Revogado pela Lei n° 8.660, de 28/05/1993). 
§ 2° As instituições que venham a ser utilizadas como bancos de 

referência, dentre elas, necessariamente, as dez maiores do país, classiflcadas pelo 
volume de depósitos a prazo flxo, estão obrigadas a fornecer as informações de que 
trata este artigo, segundo normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, 
sujeitando-se a instituição e seus administradores, no caso de infração às referidas 
normas, às penas estabelecidas no art. 44 da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 
1964. 

§ 3° Enquanto não aprovada a metodologia de cálculo de que trata este 
artigo, o Banco Central do Brasil flxará a TR. 

Art. 2° O Banco Central do Brasil divulgará, para cada dia útil, a Taxa 
Referencial Diária - TRD, correspondendo seu valor diário à distribuição "pro rata" 
dia da TR flxada para o mês corrente. 

* Extinta, a partir de 1° de maio de 1993, pela Lei nO 8.660, de 28/05/1993, a Taxa 
Referencial Diária - TRD de que trata este artigo. 

§ 1° Enquanto não divulgada a TR relativa ao mês corrente, o valor da 
TRD será flxado pelo Banco Central do Brasil com base em estimativa daquela taxa. 

§ 2° Divulgada a TR, a flxação da TRD nos dias úteis restantes do mês 
deve ser realizada de forma tal que a TRD acumulada entre o 1 ° dia útil do mês e o 
I ° dia útil do mês subseqüente seja igual à TR do mês corrente. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

r. 
PROJETO DE LEI N° 3.527, DE 2000 

).fJJA 

I - RELATÓRIO. 

Reajusta as contas vinculadas do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 
vigentes entre maio de 1987 e junho de 1991 , 
conforme índices inflacionários integrais do 
período. 

Autor: Deputado Paulo Paim 

Relator: Deputado Jair Meneguelli 

Apensados: PL n.o 3.536, de 2000, e PL n.o 

4.013, de 2001 . 

o PL n.o 3.527, de 2000, apresentado pelo Deputado Paulo 

Paim, corrige os saldos das contas vinculadas do FGTS, existentes entre maio de 

1987 e junho de 1991 , pelo maior índice apurado pelo IBGE. A proposição 

também determina que sejam deduzidos, desse índice acumulado, os 

percentuais de correção já creditados nas contas vinculadas. 

Apensados os projetos de lei n.o 3.536/2000 e n.o 4.013, de 

2001. 

o PL n.o 3.536, de 2000, do Deputado Medeiros, determina 

a correção automática dos saldos das contas vinculadas do FGTS pelos 

percentuais estabelecidos em decisão do Supremo Tribunal Federal- STF. 

Finalmente, o PL n.o 4.013, de 2001 , do Deputado Moreira 

Ferreira, determina a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS pelos 

percentuais de 16,65% e 44,8%, referentes às diferenças entre a correção 
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creditada e o IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, conforme 

decisão do STF. Estabelece um cronograma de crédito nas contas vinculadas, 

em 4 parcelas semestrais, para os trabalhadores com ações judiciais, ou em 12 

parcelas semestrais, para os que não ingressaram na Justiça. 

A proposição do Deputado Moreira Ferreira determina que o 

financiamento dos créditos supramencionados será feito mediante aumento da 

taxa de juros das aplicações, para no mínimo 6% ao ano, e pela aplicação das 

disponibilidades financeiras do FGTS a taxas de juros mais elevadas. O Tesouro 

Nacional poderá também entregar títulos públicos de sua emissão ou ações de 

empresas estatais aos titulares de contas vinculadas, para saldar os referidos 

créditos, na hipótese de insuficiência de fundos do FGTS. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas aos projetos de lei sob exame. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Muito oportuna a iniciativa do Deputado Paulo Paim, ao 

apresentar proposição que visa a assegurar, de uma vez por todas, os direitos 

dos titulares de contas vinculadas do FGTS à correção plena de suas contas 

vinculadas, no período compreendido entre os Planos Bresser e Collor 11. 

Como é de conhecimento geral, no Poder Judiciário 

tramitam milhares de ações que visam precisamente a recuperar esses valores 

que foram injustamente subtraídos das contas vinculadas dos trabalhadores, 

durante planos econômicos implementados, de forma desastrada, por vários 

governos. 

o Supremo Tribunal Federal reparou parcialmente essa 

injustiça, ao assegurar o direito dos trabalhadores aos complementos de 

atualização monetária referentes aos Planos Verão e Collor I. Em função disso, 

esta Comissão já discutiu e aprovou, na forma de Substitutivo, o PLP n.o 195, de 

2001, que trata exclusivamente - e, a nosso ver, de forma insatisfatória - do 
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crédito desses percentuais nas contas vinculadas. Da mesma forma os projetos 

de lei apensados à proposição em epígrafe limitam-se a estender, a todas as 

contas vinculadas, esse direito já assegurado pelo STF. 

Continuam a tramitar, no entanto, ações que pleiteiam o 

pagamento dos percentuais referentes aos Planos Bresser e Collor 11. Esse é, por 

conseguinte, o grande mérito e diferencial do PL n.o 3.527, de 2000, que 

assegura, a todas as contas vinculadas existentes no período compreendido 

entre maio de 1987 e junho de 1991 , a correção plena pelo maior índice de 

inflação apurado pelo IBGE. Nesse sentido, a extensão, a todos os 

trabalhadores, do direito a essa correção não só lhes fará justiça, como também 

desafogará o Judiciário de milhares de ações. 

Diante do exposto, somos pela aprovação do PL n.o 3.527, 

de 2000, e pela rejeição do PL n.o 3.536, de 2000, e do PL n.o 4.013, de 2001 . 

. 
Sala da Comissão, em 3\ de ~ de 2001. 

105572.080 
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